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PROJETO DE LEI Nº 17218/2025

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Reconhece a condição de pessoa ostomizada como deficiência, para todos os efeitos,
no âmbito do Município de Maringá, e dá outras providencias.

Art. 1.º  Fica reconhecida a condição de pessoa ostomizada como deficiência,  para
todos os efeitos, no âmbito do Município de Maringá.

Parágrafo único. A classificação a que se refere o caput deste artigo possibilitará à
pessoa ostomizada os mesmos direitos e garantias assegurados às pessoas com deficiência previstos na
Lei Nacional n. 13.146/2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, bem
como na legislação estadual e municipal pertinentes a esta temática.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 29 de janeiro de 2025.

ANGELO SALGUEIRO
Vereador-Autor
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